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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  G u a r a r a p e s
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  G u a r a r a p e s
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Portarias 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 3 ................................................................... 

Homologação / Adjudicação 3 ........................................................ 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 3 .................................... 

Convocação 3 ................................................................................. 

Quarta-feira, 09 de março de 2022                                                  Ano VII | Edição nº 1255                                                                      Página 1 de 4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 H

E
N

R
IQ

U
E

 L
E

A
L 

(C
P

F
 *

**
06

89
28

**
) 

em
 0

9/
03

/2
02

2 
às

 1
3:

42
:3

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
47

6-
a7

2c
-0

38
9-

f4
99



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Quarta-feira, 09 de março de 2022 Ano VII | Edição nº 1255 Página 2 de 4

Município de Guararapes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.594, DE 08 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período  de  14  a  30/03/2022,  o

servidor MARCELO ZEQUETO FRANCO, portador do RG nº
19.401.146-X, Escriturário, para em substituição, responder
como “Chefe  da  Seção  de  Tesouraria”,  em virtude  das
férias regulamentares da titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos oito

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.595, DE 08 DE MARÇO DE 2022

DESIGNA AGENTES PÚBLICOS
PARA A FUNÇÃO DE GESTOR E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
A D M I N I S T R A T I V O  D E
LICITAÇÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Luciane Maria

Antoniolli Raniel de Moraes, lotada no cargo de Diretora
do  Departamento  de  Engenharia  e  Saneamento  Básico,
para  atuar  como GESTORA e  o  empregado público  Jair
Alves de Oliveira Junior,  lotado no cargo de Chefe da
Seção de Extensão e Ligação de Água e Esgoto, para atuar
como  FISCAL  nos  contratos  constantes  no  Processo  de
Licitação nº 032/2022, Dispensa nº 017/2022, nos termos
da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos oito

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes,
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.596, DE 08 DE MARÇO DE 2022

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
DE ASSISTENTE SOCIAL PARA
O  QUADRO  DE  EMPREGO
PÚBLICO  PERMANENTE  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  da

Prefeitura Municipal a contratar, a partir de 21 de março de
2022, 01 (um) Assistente Social, habilitado no Concurso
Público  nº  002/2018,  cujo  resultado  foi  homologado
parcialmente  através  do  Decreto  nº  3.612,  de  05  de
novembro de 2.018.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos oito

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.597 DE 08 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE FISCAL.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

R E S O L V E:
Art.  1º  DESIGNAR a  partir  desta  data,  a  servidora

pública  Clara  Sabio  Cantieri,  lotada  no  cargo  de
Engenheira  Civil,  para  exercer  a  função  de  FISCAL  no
contrato  constante  do  Processo  nº  230/2020  –  Pregão
Presencial nº 089/2020, nos termos da Portaria nº 8.361, de
15 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos oito

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  eletrônico  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Deptº Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório nº 020/2022, modalidade Pregão

Presencial nº 008/2021, objeto: Registro de preços para
contratação de empresa especializada na prestação
de serviços técnicos automotivos especializados para
manutenção  preventiva  e  corretiva,  através  de
serviços  mecânicos,  funilaria,  pintura,  tapeçaria,
vidraçaria,  alinhamento,  balanceamento  e
refrigeração  (ar  condicionado),  incluindo  o
fornecimento de peças, mão de obra e instalação de
peças  e  acessórios  nos  veículos  e  máquinas  das
marcas e modelos pertencentes à frota da Prefeitura
Municipal  de  Guararapes,  conforme  anexo  VII  –
termo de referência do presente edital. foi declarado
vencedor, e não tendo havido qualquer manifestação de
intenção  de  recurso  pelos  representantes  presentes,  o
Senhor Pregoeiro adjudicou a favor da empresa: Iracema
Ruiz Rodrigues - Me, item 01 (lote), no valor total de
R$  372.084,90,  Leandro  Chapenotte  Eireli  –  Epp,
i tens  02  e  03  ( lo te)  no  va lor  tota l  de  R$
1.706.210,34. Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro encerrou
a  sessão,  tendo  verificado  o  atendimento  dos  requisitos
estabelecidos  no  Edital,  encaminhando  o  processo  ao
Senhor Prefeito Municipal para a Homologação.

Guararapes, 07 de Março de 2022
Antonio Marcos da Silva

Pregoeiro
...........................................................................................................

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 020/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro e

da Equipe de Apoio,  na ata de abertura,  do Parecer da
Procuradoria Jurídica, e nos termos do artigo 43, inciso VI
da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  homologo  o  processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial  nº 008/2022,
objeto: Registro de preços para contratação de empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  técnicos
automotivos especializados para manutenção preventiva e
corretiva, através de serviços mecânicos, funilaria, pintura,

tapeçaria,  vidraçaria,  alinhamento,  balanceamento  e
refrigeração (ar condicionado), incluindo o fornecimento de
peças, mão de obra e instalação de peças e acessórios nos
veículos e máquinas das marcas e modelos pertencentes à
frota  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes,  conforme
anexo  VII  –  termo de  referência  do  presente  edital,  de
acordo  com  as  especificações,  a  favor  das  empresas;
Iracema Ruiz Rodrigues , no valor total de R$ 372.084,90,
Leandro  Chapenotte  Eireli  –  Epp,  no  valor  total  de  R$
1.706.210,34.

Guararapes, 07 de Março de 2022
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 8.596, de 08 de

março  de  2022,  fica  convocado  a  comparecer  junto  a
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 09 a 18
de  março  de  2022,  o  candidato  abaixo  relacionado,
classificado  no  Concurso  Público  nº  002/2018,  cujo
resultado foi homologado parcialmente através do Decreto
nº 3.612, de 05 de novembro de 2.018, para a função de
ASSISTENTE SOCIAL,  para anuência à contratação, a fim
de que possa iniciar suas atividades no dia 21 de março
de 2022.

Comunica ainda, que deverão apresentar-se na Seção
de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das  9:00  às  11:00  horas  e  das  13:00  às  16:00  horas,
munidos dos seguintes documentos: Carteira de Trabalho e
Previdência Social; Cartão ou número do PIS; cópia do CPF;
cópia do RG; cópia do Título de Eleitor; cópia da Certidão de
Nascimento  dos  filhos  menores  de  14  anos;  cópia  da
Carteira de Vacinação dos filhos menores de 06 anos; cópia
da  Certidão  de  Nascimento  ou  Casamento;  cópia  de
Comprovante  de  residência,  cópia  do  comprovante  de
haver  votado  na  última eleição  ou  justificativa;  Certificado
do Grau de Escolaridade exigido em edital; 01 foto 3X4;
Registro  no  respectivo  Conselho  ou  Ordem  de  Classe
Profissional;  Atestado de Antecedentes Criminais; Atestado
de Saúde de Capacidade Física e Mental; Declaração de não
ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos
permitidos pela lei, e quando for o caso, Declaração de não
ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por
prática de atos desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-2766 ou (18) 3406-1592.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  dasE
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condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
ASSISTENTE SOCIAL

Classificação Nome R.G.

3º CLEYTON DA SILVA OLIVEIRA 48.188.935-6

Guararapes, 08 de março de 2022
Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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